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PMSP - SUBPREFEITURA GUAIANASES

Termo de Referência 24/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
24/2026 925074-PMSP - SUBPREFEITURA GUAIANASES MARIA DA CONCEICAO XAVIER 14/05/2026 09:39 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Obras comuns 6038.2026/0000457-3

1. Definição do objeto

Estrada Nossa Sra. da Fonte

1.1. Objeto:

Contenção de Taludes

1.2. A obra, objeto desta contratação é caracterizada como , conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.comum

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 180 dias contados da Ordem de Inicio, na forma artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação

2. Fundamentação da contratação

 

A execução dos muros de arrimo trará maior segurança para os moradores e transeuntes do local.

Os serviços são indicados pelo CPM e fazem parte do Programa Orçamento Cidadão de 2026

3. Descrição da solução

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CONTENÇÃO DE TALUDE (MUROS DE ARRIMO)

Execução do projeto executivo;
Instalação do canteiro de obras;
Instalação de Tela de nylon para proteção;
Nivelamento do terreno;
Obtenção do TCA;
Obtenção do TPOV;
Retirada da vegetação;

UASG 925074



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 11

8.  
9.  

10.  
11.  
12.  
13.  
14.  
15.  
16.  
17.  
18.  
19.  
20.  
21.  
22.  
23.  

Escoramento;
Retirada de terra;
Escavação da fundação;
Execução das estacas;
Execução dos blocos de fundação;
Execução do muro de arrimo;
Execução dos contra-forte;
Execução de drenagem do muro de arrimo;
Execução de buzinotes;
Reaterro;
Execução de canaleta;
Plantio de grama;
Execução de calçada;
Execução de guias;
Execução de sarjetas;
Recomposição do pavimento asfaltico;

 

 

4. Requisitos da contratação

4.1 Sustentabilidade

 4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, 
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2 Subcontratação

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições 
descritas nas cláusulas do contrato.

4.3.1.De 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 
2021;

4.3.2 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do 
contrato.

4.3.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

4.4 Vistoria

4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.4.2 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 4.4.2.1. 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 
da vistoria.

4.4.3 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contração. 

4.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

4.4.5 Para tanto, a(s) empresa(s) interessada(s) deverá(ão) preencher o Anexo constante em Edital - DECLARAÇÃO DE 
VISTORIA OU NÃO VISTORIA.
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4.5 Instalação da Obra

Todas as instalações provisórias que se fizerem necessárias ao bom andamento dos serviços deverão estar de acordo com as normas 
gerais estabelecidas no Caderno de Encargos de EDIF e previamente aprovadas pela fiscalização.

Deverá ser providenciada a execução e instalação de placas alusivas ao objeto contratual, nos padrões de EDIF, além daquelas 
obrigatórias pela legislação vigente.

Deverá ser providenciado o isolamento da área objeto de intervenção aonde as obras venham a interferir no andamento normal das 
atividades da unidade em questão.

Deverá ser providenciada a sinalização nas vias públicas ou trajetos nos casos em que a execução dos serviços venha a interferir no 
trânsito de pedestres e/ou veículos, quando for necessário.

4.6 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

4.6.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES

Deverá ser removido, pela empreiteira, todo o entulho proveniente das obras e restos da limpeza final.

Deverá ser previamente submetido à aprovação formal da fiscalização: o local destinado a bota-fora e a localização da jazida para 
importação de terra, quando necessário.

Nenhum importe de terra, remoção de material resultante da limpeza do terreno ou remoção de entulho da obra poderá ser 
efetuado sem o prévio atendimento ao estabelecido no item acima.

Deverá ser fornecido e instalado no início das atividades, placa de obra em chapa de aço;

A obra deverá ser delimitada e isolada, sempre que possível, com uso de tapumes de madeira e/ou metálico, ou tela de proteção, 
conforme consta em orçamento referencial de forma a garantir que toda a área sob intervenção esteja devidamente resguardada 
e protegida.

Os acessos de pedestres, assim como encaminhamento ou direcionamento de fluxo de veículos / transeuntes poderão ser 
executados com tapumes de madeira ou com tela tapume.

É obrigatória também a colocação de sinalização adequada nas obras próximas às vias de tráfego, de acordo com as Normas do Código 
Nacional de Trânsito (CNT), cabendo à Contratada toda e qualquer responsabilidade relativamente à acidentes que porventura se 
verifiquem por falta ou insuficiência de sinalização.

4.6.2 - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas as 
prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77;
Uso de mão-de-obra habilitada.
Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI)
A estrutura de concreto armado será demolida cuidadosamente. Transportar o material para local conveniente e posteriormente 
retirado da obra (descarte do bota-fora em local permitido pela Prefeitura).

4.6.3 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

A execução dos cortes deverá ser precedida por limpeza conveniente da área. As operações de corte compreenderão:

Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até a grade indicado no projeto;
Transporte de materiais escavados para aterro e bota-fora; remoção das camadas de má qualidade visando o preparo das 
fundações dos aterros.

Todos os taludes de corte serão abatidos, com inclinação máxima dos terrenos resultantes em 30% de declividades, ou 1:1 (V:H) como 
atualmente predominante no terreno natural.

Os solos para os reaterros provirão de empréstimos ou de cortes, ou de escavações, ou de jazidas, devidamente selecionados. Os solos 
para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e diatomáceas. Turfas e argilas orgânicas não devem ser 
empregadas. Onde houver ocorrência de materiais rochosos, e na falta de materiais de 1ª ou 2ª categorias, admite-se, desde que haja 
especificação complementar no projeto, o emprego destes.

O levantamento planialtimétrico cadastral deverá atender as Especificações Técnicas de Serviços de Topografia – Siurb / SMSO e NBR 
13.133 – Execução de Levantamento Topográfico – ABNT.

O serviço de investigação de subsolo deverá atender as Especificações Técnicas para Sondagem e Relatório Técnico de Fundações – 
Siurb / SMSO e a NBR 6.484 – Solo – Sondagem de Simples Reconhecimento com SPT.
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O Projeto Executivo deverá atender as NBR 6118, 6122, 9061, 8044 além das orientações da IBRAOP OT-IBR 001/2006 e 
Especificações Técnicas de Projetos Estruturais de Siurb / SMSO.

4.6.4 – MURO DE ARRIMO

Deverá ser executado em pequenos trechos, para minimizar o risco de escorregamento ou deslizamento;
Deverá dispor de lona plastica em periodos de chuva para conter qualquer infiltração que de origem a escorregamento ou 
deslizamento de terra;
Não deixar o talude exposto
Execução do projeto executivo;
Instalação do canteiro de obras;
instalação de Tela de nylon para proteção;
Nivelamento do terreno;
Obtençao do TCA;
Obtenção do TPOV;
Retirada da vegetação;
Escoramento;
Retirada de terra;
Escavação da fundação;
Execução das estacas;
Execução dos blocos de fundação;
Execução do muro de arrimo;
Execução dos contra-forte;
Execução de drenagem do muro de arrimo;
Execução de buzinotes;
Reaterro;
Execução de canaleta;
Plantio de grama;
Execução de calçada;
Execução de guias;
Execução de sarjetas;
Recomposição do pavimento asfaltico;

 

 

5. Modelo de execução do objeto

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:5.1

5.1.1 Início da execução do objeto: Será através de ordem de Início.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Todos os serviços a serem executados, deverão atender, obrigatoriamente, além deste memorial, às especificações contidas no caderno 
de encargos de EDIF., as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, onde pertinentes, e às recomendações 
fornecidas pelo fabricante.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os critérios de medição e regulamentação específica de cada preço deverão obedecer às determinações contidas no caderno de critérios 
técnicos da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, os detalhes executivos padronizados, os elementos de composição de 
preços unitários, em especial os publicados no D.O.C.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Na planilha de orçamento estão incluídos todos os custos diretos, encargos sociais e trabalhistas bem como o B.D.I. (Benefícios e 
Despesas Indiretas), representando preços para pagamento à vista, sem qualquer encargo financeiro a eles agregados.
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Deverá ser rigorosamente obedecida a relação de serviços descritos na planilha de orçamento básico, dos elementos de composição de 
preços unitários de SIURB, do caderno de critérios técnicos, assim como as determinações estabelecidas no Caderno de Encargos de 
SIURB, das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, onde pertinentes e principalmente as determinações da 
fiscalização.

OBSERVAÇÕES

A empreiteira deverá providenciar toda a sinalização necessária nas vias públicas nos casos em que a execução dos serviços intervier no 
trânsito de pedestres e/ou veículos, bem como para o isolamento da obra;

Deverão ser removidos pela empreiteira todo o entulho e resíduos provenientes das demolições e restos da limpeza final da obra;

Deverão ser feitos os retoques onde se fizer necessário, sendo a obra considerada terminada, somente após a verificação dos serviços 
executados.

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Deverá ser atendida a relação dos serviços descritos neste Termo de Referência – seguindo o projeto e a Planilha de Orçamento - 
considerando-se os elementos da composição de preços unitários, do caderno de encargos e do caderno de critérios técnicos de EDIF;

Deverão ser atendidas as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

Deverão ser atendidas as determinações da fiscalização e quaisquer eventuais modificações, devem ter autorização da mesma;

Eventuais casos de dúvidas quanto à interpretação deste memorial descritivo e da planilha de orçamento básico, consultar o C.P.O desta 
subprefeitura;

As empresas participantes deverão apresentar, juntamente com a Proposta, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO dos serviços a serem 
executados;

A empresa vencedora, no momento da contratação, deverá emitir ART e/ou RRT correspondentes dos responsáveis técnicos;

PRAZO DE EXECUÇÃO

 O prazo de execução desses serviços será de até 180 dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Início (O.I.).5.2.

Materiais a serem disponibilizados

 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios5.3.
necessários.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
).14.133, de 2021, art. 117, caput

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da
Lei no 14.133, de 2021)

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei no 14.133, de
2021).

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato (art. 121 da Lei no 14.133, de 2021).
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6.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (§1 do art. 121 da Lei no 14.133, de 2021).

ART

6.7.  A CONTRATADA deverá emitir a respectiva ART logo após a celebração do contrato, exatamente  conforme as informações
contratuais (valor contratual, data de celebração do contrato, data de início – OIS, data de previsão de término, CONTRATANTE e
endereço, CONTRATADA, número do contrato (XXX/SUB-G/XXXXX/20XX), dados da obra/serviço, atividades técnicas e unidades de
medida compatíveis com o respectivo contrato e no campo de observações, sugerimos a inserção de informações gerais, tais como
objeto contratual, número do SEI do contrato, número da OIS (XXX/SUB-G/XXXX/20XX), dentre outras).

Caso haja aditamento (prazo e/ou valor) a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, atualizar a referida ART, tanto para informar
alteração de valores e/ou quantidades, quanto para informar aditivos de prazo, gerando, assim, uma ART complementar, devidamente
vinculada à inicial.

A CONTRATADA deverá apresentar a ART devidamente assinada pelo seu responsável técnico, que deverá ser o mesmo profissional
que assinará todos os documentos técnicos apresentados pela empresa.

Em caso de substituição do referido profissional, desde que comprovada qualificação profissional similar ou superior ao do anterior, após
ciência e concordância da CONTRATADA, deverá ser emitida uma nova ART em nome do novo profissional.

Fiscalização

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº6.8
14.133, de 2021, art. 117, caput).

Condições de Recebimento do objeto  

6.9. O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente consoante o disposto art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133 e art. 141, inciso II, do Decreto Municipal nº 62.100/22. 

7. Critérios de medição e pagamento

Critérios de medição e pagamento

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Planilha de Medição.

7.1.1 As medições serão feitas após verificação da documentação disponibilizada pela CONTRATADA e dos quantitativos 
devidamente comprovados, e deverá ser entregue para a fiscalização imediata, devidamente assinada pelo responsável por parte 
da CONTRATADA, com identificação legível.

7.1.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.2.1 não produziu os resultados acordados;

7.1.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

7.1.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

7.1.3 Nota Fiscal: só poderá ser emitida após aprovação dos documentos e emissão da Planilha de Medição emitida pela 
fiscalização do contrato.

Do recebimento

7.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico Financeiro, o Contratado apresentará a
medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 
Físico Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e 
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias, pelo fiscal e/ou suplente, mediante termos detalhados 
(Ateste de Recebimento - SEI). (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Art. 141, I, a do Decreto nº 62.100, de 2022).
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7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento do objeto juntamente com a solicitação de pagamento oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços/material até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021)

7.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis.

7.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

7.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis.

7.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e/ou materiais.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução 
do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução 
do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação e Pagamento

7.13. Se o contrato não contiver definição do dia do vencimento da obrigação, a unidade orçamentária adotará, como data de vencimento, 
30 (trinta) dias corridos contados a partir da data de entrega da documentação pela contratada, nos termos do art. 142º, do Decreto 
Municipal 62.100/2022.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá atender Portaria S.F. nº170 de 2020.

7.14.1. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A Decreto Municipal 51.197/2010;

7.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções.

Forma de pagamento

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito no Banco do Brasil, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado nos termo do Art 1º do Decreto Municipal 51.197/2010 salvo as situações excepcionais constantes do artigo 1º, §1º de SF Nº 9 
de 12 de Janeiro de 2021.
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1.  

2.  

3.  

8. Critérios de seleção do fornecedor

 

Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na modalidade ,LICITAÇÃO Concorrência
sob a forma , com adoção do critério de julgamento pelo PRESENCIAL MENOR PREÇO GLOBAL, EMPREITADA POR
PREÇOS UNITÁRIOS.

Regime de execução

 O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇOS UNITARIOS.

Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços
será o valor global estimado para a contratação.

           8.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, planilha que contenha o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para
efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021)

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será:

valor global: conforme valor estimado da licitação pela Administração.
custos unitários relevantes: de acordo com a planilha de orçamento anexa.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.4.1 Habilitação jurídica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 
todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971;

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.4.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a apresentação conjunta da Certidão 
de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, e da Certidão quanto a Dívida Ativa da União 
expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com a 
prestação licitada.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante a apresentação da Certidão sobre 
Tributos Mobiliários;

e.1.) Caso não esteja cadastrado como contribuinte no Município de São Paulo, o licitante deverá apresentar declaração, 
firmada por seu representante legal, sob as penas da Lei, de não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de 
São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada;

f) Prova de regularidade para com a Seguridade Social - CND e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS -, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.3.3 Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 
60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento - Lei nº14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando:

1. b1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

2. b2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

3. b3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos.

c) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim

apresentados:

c1) Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, mediante documento publicado em Diário Oficial 
ou em jornal de grande circulação;

c2) As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil Digital e que não tenham optado por esse meio, deverão 
apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro Diário, contendo Termo de Abertura e de 
Encerramento, através de Cópia Autenticada, Registrado na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos para Sociedades Simples;

c3) Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar 
a impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento com o termo de 
autenticação eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do Livro Digital e a Demonstração de Resultado do Exercício.

d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação Patrimônio líquido mínimo de 10% [até 10%] do valor total 
estimado da contratação.

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

f) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
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e.  

f.  

Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;
Comprovação pela interessada de possuir, em seu quadro permanente, até a data da entrega dos envelopes, profissional de nível
superior ( com atribuição do art. 28 do Decreto Federal n° 23.569/33 ou na Resolução doEngenheiro Civil e/ou Arquiteto; 
CONFEA 218/73) detentor de atestado de responsabilidade técnica profissional competente (com registro no sistema CREA
/CONFEA).

Atestado(s) que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, cujos índices de maior relevância são os seguintes:

ENGENHEIRO CIVIL

CONCRETO FCK = 40,0MPA - USINADO E BOMBEÁVEL – ;339,00 M3
FORMA ESPECIAL DE CHAPAS PLASTIFICADAS (12MM) – PLANA – ;980,00 M2
ARMADURA EM AÇO CA-50 - ;13.595,00 KG
TRANSPORTE DE TERRA POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM – ;38.595,00 M3XKM
ARMADURA EM AÇO CA-60 - ;10.196,00 KG
ESTACA DE CONCRETO MOLDADA NO LOCAL, TIPO "STRAUSS" - ATÉ 60T  - ;703,00 M

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

OBTENÇÃO E CUMPRIMENTO DE TCA

Todos os certificados deverão estar com seus prazos de validade vigentes.

O(s) atestados(s) ou certidão(ões) deverá(ão) estar em nome da empresa licitante ou no nome do(s) responsável(is) técnico(s)
pertencente(s) ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega das propostas.
A comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) pertence(m) ao quadro permanente da empresa deve ser feita através da
apresentação da Carteira de Trabalho com a devida anotação de emprego na licitante ou documento comprobatório do registro de
empregado na empresa licitante, contrato de prestação de serviço ou contrato social, no caso de sócio ou diretor e Ata de Eleição
de Diretoria no caso de S/A. O responsável técnico deverá ser Engenheiro Civil.
O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, em original ou cópia, assinado(s) por
autoridade ou representante de quem os(s) expediu, com a devida identificação.
Todo(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) conter a data ou o período de prestação do serviço, bem como as condições da
realização.

 

 

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.899.999,84

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.899.999,84

9.2. Os custos foram elaborados conforme preços unitários das seguintes tabelas: EDIF E INFRA , CDHU / SINAPI, conformeJAN/2026
orçamento referencial em anexo.

 

10. Adequação orçamentária
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da
Prefeitura do Município de São Paulo/ Subprefeitura Guaianases, já disponíveis no orçamento vigente.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte DOTAÇÃO: 

         68.10.15.451.4020.1.170.44905100.00.1.500.9568.0

 

 

 

   

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALBERTO NADDEO NETO
CPO - Coordenador

 

 

 

 

 

 

MARIA DA CONCEICAO XAVIER
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 09:39:40.

 

 


